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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO-TERMO ADITIVO Nº. 041/2020
Contrato nº. 149/2014, de 24.11.2014

Tomada de Preços nº. 04/2014
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras - Processo Administrativo nº. 1220/2020 - 
CONTRATADA: CONSTRUTORA TERRUEL LTDA 
- OBJETO: Construção de uma Unidade de Quadra 
Escolar Poliesportiva, com Cobertura Metálica e 
Vestiário, localizada na Rua Durvalino Miori, Jardim 
São Cristóvão I, com fornecimento de materiais, mão 
de obra e equipamentos – Do Valor: Acréscimo da obra, 
conforme solicitação no processo administrativo nº. 
1220/2020, de 02.03.2020 e da informação da Secretaria 
de Obras, Engenharia e Serviços – SEMEO, datado de 
30.06.2020, totalizando o valor R$ 78.417,76 (setenta e 
oito mil, quatrocentos e dezessete reais e setenta e seis 
centavos), Termo Aditivo nº. 041/2020, de 21.07.2020 - 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 23 de julho de 
2020 - Antonio Carlos Defavari - Prefeito.

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº. 002/2020

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Rio das 
Pedras - OBJETO: Contratação de serviços de execução 
de pavimentação e drenagem, com regularização do 
terreno, fornecimento de CBUQ, Tubos de Concreto, 
assentamento, mão de obra, material e equipamentos. 
além de procedimentos de limpeza geral, preparo do 
terreno com nivelamento aplicação de imprimadura 
ligante, após execução de Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente (CBUQ) com espessura de 3,00cm, incluindo 
carga e transporte do material e pessoal, incluindo mão 
de obra, equipamentos e materiais, nas Ruas São Vicente 
de Paula e José Emílio Betiol, no Município de Rio das 
Pedras, Convênio 557/2019 firmado com a Secretaria de 

Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo/SP - 
MODALIDADE: Tomada de Preços nº. 02/2020 - Processo 
Administrativo nº. 133/2020 - Tornamos público que o 
objeto da Tomada de Preços nº. 02/2020, foi homologado 
e adjudicado à segunda colocada empresa Projecon 
Projetos e Construção Civil Piracicaba Ltda, no valor total 
de R$ 217.111,79, conforme Termo de Rescisão Contratual 
nº. 001/2020, de 20.07.2020 - Prefeitura Municipal de Rio 
das Pedras, 23 de julho de 2020 - Antonio Carlos Defavari 
- Prefeito.

HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
011/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, COM VISTAS A ELABORAÇÃO, 
IMPLEMENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E 
COORDENAÇÃO DOS PROGRAMAS, LAUDOS E 
DEMAIS SERVIÇOS CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I - O Prefeito em exercício Sr. 
Antonio Carlos Defavari, no uso de suas atribuições legais, 
HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº. 011/2020 a seguinte 
empresa L.W PIRES TREINAMENTOS – ME, vencedora 
do lote 01, valor total R$ 69.990,00 - Prefeitura Municipal 
de Rio das Pedras, 23 de julho de 2020 - Antonio Carlos 
Defavari – Prefeito.
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PODER LEGISLATIVO DE RIO DAS PEDRAS

Atos Oficiais Leis

                                        CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  RRiioo  ddaass  PPeeddrraass   
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LEI MUNICIPAL Nº 3.092, DE 23 DE JULHO DE 2020 
(Dispõe sobre a obrigatoriedade do conserto dos buracos e valas abertos em vias e passeios 
públicos e dá outras providências.) 
 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente da Câmara Municipal 
de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, especialmente o disposto nos artigos 218 e 219 
do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o 
Projeto de Lei do Legislativo n° 003/2020, de autoria do Vereador 
Trudpert Allan Leite Riesterer e considerando o disposto nos citados 
artigos, promulga a seguinte: 

 

L E I : 

 
Art. 1º - Fica obrigatório o total e satisfatório conserto, com obras de tapa valas e buracos, num prazo 
máximo de 03 (três) dias do término das obras realizadas em vias públicas e passeios públicos, onde 
foram abertos buracos e valas para a realização de serviços de instalação, manutenção ou conserto 
das redes de luz, gás, telefone e outras. 
 
§ 1º - O prazo para conserto poderá ser estendido para 03 (três) vezes o determinado no caput deste 
artigo, quando manifestada e comprovada a necessidade, por escrito. 
§ 2º - As obras de tapa valas e buracos terão garantias de qualidade do serviço de, no mínimo, 06 
(seis) meses, quando realizadas em vias sem calçamento ou pavimentação, e de 18 (dezoito) meses, 
quando realizadas em vias calçadas e/ ou pavimentadas. 
Parágrafo único – Nas obras de tapa valas e buracos, será respeitada respectivamente a reposição das 
modalidades de calçamento, tais como: asfalto, paralelos, meio fios, terra, etc. 
 
Art. 2º - A obrigação de que trata esta lei é de responsabilidade das empresas concessionárias de 
serviços públicos descritos no artigo primeiro desta lei e outras que vierem a surgir, ainda que as 
obras que causaram as valas e os buracos tenham sido realizadas por terceiros por elas contratadas. 
 
Art. 3º - Enquanto perdurar as obras realizadas pelas empresas concessionárias de serviços públicos 
de luz, gás, telefone e outras, as vias e/ ou passeios públicos deverão obrigatoriamente ser sinalizados 
pelas referidas empresas, se necessário, isolá-los com placas que permitam a nítida visualização 
também à noite, além de garantir, com segurança, a passagem de pedestres e veículos. 
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Art. 4º - O descumprimento do disposto nesta lei, inclusive no que importa a qualidade do serviço, 
sujeitará a empresa concessionária do serviço público responsável pela obra, depois de notificada 
para cumprir a obrigação, as seguintes penalidades: 
 
I - Multa equivalente a 200 (duzentos) UFESPs; 
II – Na reincidência será cobrado valor dobrado do descrito no inciso I. 
 
Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo máximo de 30 dias. 
 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 23 de julho de 2.020. 

 

 

 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente da Câmara 

 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das 
Pedras. 

 

 

 

LEANDRO FELLET PENATTI 
1º Secretário 
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LEI MUNICIPAL Nº 3.093, DE 23 DE JULHO DE 2020 
 “INSTITUI O RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RELIGIOSA COMO ESSENCIAL NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS”. 

 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER, Presidente da Câmara 
Municipal de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente o 
disposto nos artigos 218 e 219 do Regimento Interno, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei do 
Legislativo n° 007/2020, de autoria dos Vereadores Fernando 
de Oliveira Antonio e Neiva Raquel Rubia e considerando o 
disposto nos citados artigos, promulga a seguinte: 

 

L E I : 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Rio das Pedras, o reconhecimento da atividade 
religiosa como essencial para a população, em tempos de crise ocasionados por moléstias 
contagiosas e catástrofes. 
  

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei por meio de Decreto, no que 
couber. 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 23 de julho de 2.020. 

 

 

TRUDPERT ALLAN LEITE RIESTERER 
Presidente da Câmara 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das 
Pedras. 

 

LEANDRO FELLET PENATTI 
1º Secretário 
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